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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.473.037/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/12/2022

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO PROMOVE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO PROMOVE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ANFRISIO LOBAO
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********

 
CEP
64.120-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
UNIAO
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ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSOCIACAOPROMOVE@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9592-9419

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
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(Transcrição da nota LICITAÇÕES de Nº 28262, datada de 26 de setembro de 2024.)

_ESTATUTOS_

ESTATUTO INSTITUTO PROMOVE

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO E DURAÇÃO

Artigo 1º – O Instituto Promove, que para fins de conhecimento público, fundado em dezembro de
2022, é pessoa jurídica de caráter privado, sem fins lucrativos, sob a forma de associação, com
duração por  tempo indeterminado,  número ilimitado de  sócios,  com sede provisória  na  Rua
Benedito Medeiros, 710, Centro, União Piauí, cujas atividades reger-se-ão pelo presente estatuto e
pela legislação em vigor.

CAPÍTULO SEGUNDO

MISSÃO E OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 2º – O Instituto Promove tem como missão e fim contribuir para o desenvolvimento humano e
social por meio de ações nas áreas de Cultura, Educação, Esporte, Saúde, Assistência Social,
Agricultura, Psicultura, Meio Ambiente, e outros campos. Defende causas ligadas a grupos em
situação  de  vulnerabilidade,  como  LGBTQIA+,  Pessoas  com Deficiência,  mulheres,  questões
étnico-raciais e refugiados, visando o bem-estar coletivo, tendo como objetivos:

 

Organizar e apoiar ações, projetos e eventos em diversas áreas, como Educação, Cultura,1.
Esporte, Saúde, e outras, visando o desenvolvimento integral das comunidades.

Estimular parcerias e promover a solidariedade entre diferentes segmentos sociais,2.
fortalecendo a inclusão e preservando direitos fundamentais.

Desenvolver iniciativas voltadas à sustentabilidade, geração de renda e uso de tecnologias que3.
melhorem a qualidade de vida, especialmente para populações em situação de vulnerabilidade.

Art.  3º  –  O Instituto  Promove  valoriza  a  cidadania  democrática  e  a  igualdade,  sendo vedada
qualquer utilização de sua marca ou atividades para fins político-partidários.
 

Art. 4º – Para alcançar seus objetivos, o Instituto poderá:

1.  Receber doações de recursos físicos,  humanos e financeiros de pessoas físicas ou jurídicas,
nacionais ou internacionais;
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2. Desenvolver projetos e parcerias com entidades públicas e privadas;
3. Captar recursos através de convênios, patrocínios e incentivos fiscais;
4.  Produzir e comercializar produtos próprios ou de terceiros,  realizando eventos e programas
educativos, culturais e científicos.

CAPÍTULO III
CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Art. 7º – O quadro social é composto por sócios fundadores, efetivos e colaboradores.

Art. 8º – Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações do Instituto.

Art. 9º – O Instituto distingue três categorias de sócios: fundadores, efeitos e colaboradores.

Art. 13º – O sócio que deixar de cumprir suas obrigações financeiras ou de trabalho voluntário será
excluído.

CAPÍTULO IV
ADMISSÃO E DESLIGAMENTO

Art. 17º – A admissão de novos sócios será feita mediante cadastro e apresentação de documentos.
O Instituto reserva-se o direito de recusar a filiação por motivos devidamente justificados.

Art.  18º  –  A  desfiliação  poderá  ocorrer  voluntariamente  ou  por  penalidade  em  caso  de
descumprimento das normas do Estatuto.

CAPÍTULO V
ASSEMBLEIA GERAL

Art.  19º  –  A Assembleia  Geral  é  a  instância  máxima decisória,  composta por  todos os  sócios
fundadores e efetivos.

Art. 20º – Compete à Assembleia:

Eleger o Conselho Diretor e Fiscal;1.

Apreciar contas e relatórios financeiros;2.

Deliberar sobre reformas do Estatuto e extinção do Instituto;3.

CAPÍTULO VI
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 22º – A administração do Instituto é composta pelo Conselho Diretor e Conselho Fiscal, com
suas competências definidas pelo Estatuto e regimento interno.
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CAPÍTULO VII
DIRETORIA

Art.  24º  –  O  Conselho  Diretor  é  composto  por  três  membros,  com competências  específicas
descritas no Estatuto.

Art. 27º – Compete ao Diretor-Presidente representar o Instituto judicial e extrajudicialmente, além
de supervisionar suas atividades administrativas e financeiras.

CAPÍTULO VIII
CONSELHO FISCAL

Art. 32º – O Conselho Fiscal é composto por três membros, eleitos com mandato de dois ou três
anos, com a função de fiscalizar as atividades financeiras do Instituto.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES PATRIMONIAIS, ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

Art. 34º – O patrimônio do Instituto é composto de bens móveis, imóveis, veículos, ações e outros
recursos, provenientes de doações, contribuições e atividades próprias.

Art. 35º – Os recursos do Instituto são integralmente aplicados na realização de seus objetivos
sociais.

Art. 39º – Em caso de dissolução do Instituto, seu patrimônio será destinado a outra organização de
interesse público.

CAPÍTULO X
DAS ELEIÇÕES

Art. 41º – As eleições para o Conselho Diretor e Fiscal serão realizadas pela Assembleia Geral, por
voto direto dos sócios em pleno gozo de seus direitos.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45º – A dissolução do Instituto somente ocorrerá nos casos previstos por lei ou por decisão da
Assembleia Geral extraordinária, com aprovação de 2/3 dos sócios.

(Transcrição da nota ESTATUTOS de Nº 28248, datada de 26 de setembro de 2024.)

_ERRATAS_

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE



 



Digitalizado com CamScanner

https://v3.camscanner.com/user/download


Digitalizado com CamScanner

https://v3.camscanner.com/user/download










Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.473.037/0001-26
Razão

Social: ASSOCIACAO PROMOVE

Endereço: RUA BENEDITO REGO 710 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2024 a 18/10/2024

Certificação Número: 2024091919526079434438

Informação obtida em 07/10/2024 10:30:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/10/2024, 10:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO PROMOVE
CNPJ: 49.473.037/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:44 do dia 07/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2025.
Código de controle da certidão: 9A80.6B14.3A7D.1ACD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO PROMOVE
CNPJ: 49.473.037/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:44 do dia 07/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2025.
Código de controle da certidão: 9A80.6B14.3A7D.1ACD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 41470169/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARCOS ALVES DA SILVA VIEIRA

OU

CPF n. 040.096.523-22

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:59:07 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470169

E75A 0BAE 1FE2 5964 798E 7E8E FDB3 D190

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470169&codigo=E75A0BAE1FE25964798E7E8EFDB3D190


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 41470170/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARCOS ALVES DA SILVA VIEIRA

OU

CPF n. 040.096.523-22

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:59:30 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470170

0279 467F 5409 D26A 7516 E306 F23F D62E

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470170&codigo=0279467F5409D26A7516E306F23FD62E


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 436634 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
MARCOS ALVES DA SILVA VIEIRA

E

contra o CPF
04009652322

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.975.347 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA EUNICE ALVES DA SILVA
PAI: MAURO HENRIQUE DA SILVA VIEIRA
ENDEREÇO: BENEDITO MEDEIROS
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64120000
MUNICÍPIO: União - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 06/10/2024 07:58:41 Código Verificador: BC32F.4AF02.A1E43.1396B



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 41470164/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

FRANCISCO CLEDILSON MARQUES DE CARVALHO

OU

CPF n. 093.725.613-71

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:56:54 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470164

AA3D FF4A 18FC DEC0 06B4 77BE BF7C 1D9C

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470164&codigo=AA3DFF4A18FCDEC006B477BEBF7C1D9C


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 41470166/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FRANCISCO CLEDILSON MARQUES DE CARVALHO

OU

CPF n. 093.725.613-71

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:57:18 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470166

0493 EB62 AFAB 07D7 06EA 02C9 FCE4 5C87

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470166&codigo=0493EB62AFAB07D706EA02C9FCE45C87


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 436632 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
FRANCISCO CLEDILSON MARQUES DE CARVALHO

E

contra o CPF
09372561371

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 4.761.015 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: FRANCISCA ISABEL MARQUES
PAI: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE CARVALHO
ENDEREÇO: CONJUNTO MANU VERAS
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64120000
MUNICÍPIO: União - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 06/10/2024 07:53:05 Código Verificador: F16E1.C135A.83E38.C5093



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 41470141/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DAYSE VITORIA MENDES DE ARAUJO

OU

CPF n. 097.512.943-04

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:47:57 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470141

6371 5595 2309 9FF3 2A95 647E B143 59E3

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470141&codigo=6371559523099FF32A95647EB14359E3


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 41470138/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DAYSE VITORIA MENDES DE ARAUJO

OU

CPF n. 097.512.943-04

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:46:59 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470138

760F B267 963C CDAF B712 491F 113B 1156

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470138&codigo=760FB267963CCDAFB712491F113B1156


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 436631 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
DAYSE VITORIA MENDES DE ARAUJO

E

contra o CPF
09751294304

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 484.922 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA MENDES
PAI: IVONILDO ALVES DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA ARÃO LOBÃO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64120000
MUNICÍPIO: União - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 06/10/2024 07:50:34 Código Verificador: B0982.D9024.380FC.D290F



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 41470160/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GIRLENE DA SILVA SOUSA

OU

CPF n. 036.363.523-85

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:55:22 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470160

7243 1084 7263 CD5F E9FE 02C4 2E35 3CA7

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470160&codigo=724310847263CD5FE9FE02C42E353CA7


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 41470163/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GIRLENE DA SILVA SOUSA

OU

CPF n. 036.363.523-85

Certidão emitida em 06/10/2024, às 07:55:41 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 04/10/2024, às 12:28:00.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

41470163

95B0 BF51 7374 0015 FA20 2AE5 8554 87BA

04/10/2024, às 12:28:00

06/10/2024

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=41470163&codigo=95B0BF5173740015FA202AE5855487BA


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 436633 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
GIRLENE DA SILVA SOUSA

E

contra o CPF
03636352385

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 3.636.352.385 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: FRANCISCA GOMES DA SILVA SOUSA
PAI: DELMAR MIRANDA DE SOUSA
ENDEREÇO: BEIRA RIO
BAIRRO: BEIRA RIO
CEP: 64120000
MUNICÍPIO: União - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 06/10/2024 07:55:00 Código Verificador: 5C168.36B3E.E790A.60FA7


